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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1220ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E UM.

Às  oito  horas  e  cinco  minutos,  em  sessão  realizada  por  meio
presencial/videoconferência, participaram os excelentíssimos senhores desembargadores
SUELI  PINI  (Presidente),  GILBERTO  PINHEIRO,  AGOSTINO  SILVÉRIO,  CARLOS  TORK  e
ROMMEL ARAÚJO e, ainda, o Juiz convocado MARIO MAZUREK. Ausente, justificadamente, o
Desembargador  ROMMEL ARAÚJO (Portaria  nº  62.457/2021-GP).  Procuradora  de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita a leitura da Ata da última
Sessão Ordinária,  a  qual  foi  aprovada por  unanimidade,  foram  levados a julgamento  os
seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo:  0002770-05.2000.8.03.0002 - Origem: 1ª
VARA CRIMINAL DE SANTANA - Recorrente: EDIOMAR DA MOTA MORAES - Advogado(a):
THAIS  BITTI  DE  OLIVEIRA  ALMEIDA  -  23942PA  -  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra.
MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do recurso e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0042164-94.2015.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  BV  FINANCEIRA  S/A  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO;   IVANE  MENDES  DE  PAULA  -  Advogado(a):  BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI – 21678PE; PAULO HENRIQUE CAMPELO BARBOSA -
630AAPApelada: MARIA LUZIA FERREIRA - Advogado(a): JOEVANDRO FERREIRA DA SILVA -
2917AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -1ª Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado  de  pauta  ante  a  ausência  justificada  do  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO
(Portaria nº 62.205/20-GP).

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054157-66.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: EQUIPAR IND. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - 1275AAPApelados: COMPANHIA DE
TRÂNSITO  E  TRANSPORTE  DE  MACAPÁ-CTMAC,  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Advogado(a):
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177,  TAINÃ  SIQUEIRA
MORAES - 2677APRelatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS
TORK - 2º  Vogal:  Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 3º  Vogal:  Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 4º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencido em parte o Desembargador CARLOS TORK quanto à remessa de cópia dos autos ao
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Órgão Ministerial, turma elastecida nesta parte aos Desembargadores ROMMEL ARAÚJO e
SILVÉRIO que acompanharam a e. Relatora, tudo nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000911-03.2018.8.03.0008  -  Origem:  1ª  VARA  DE
LARANJAL  DO  JARI  -  Apelante:  MARIA  ELCILENE  PEREIRA  NOGUEIRA  -  Advogado(a):
RICARDO  COSTA  FONSECA  -  1858AP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE  LARANJAL  DO
JARIProcurador(a)  do  Município:  KAIO  DE  ARAUJO  FLEXA  -  3257AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0000232-18.2018.8.03.0003 - Origem: VARA ÚNICA DE
MAZAGÃO - Apelante: CERES FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - Advogado(a): NELSON
WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  -  1551AAP  -  Apelado:  MANOEL  JONAS  JESUS  VIANA  -
Advogado(a):  MOACY  WILLIAM GEMAQUE  BARRETO -  2652AP -  Relator:  Desembargador
CARMO  ANTÔNIO  -  1ª  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, pelo mesmo quórum,
deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021174-77.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): NELSON
WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  -  1551AAP  -  Apelado:  BRAZ  MARTIAL  JOSAPHAT  -
Advogado(a): JORGE JOSÉ ANAICE DA SILVA - 540AP - Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003396-57.2019.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: ANTÔNIO CARLOS GUEDES DOS SANTOS - Advogado(a): ARNALDO DE
SOUSA  COSTA  -  3194AP  -  Apelado:  MASSA  FALIDA  DO  BANCO  CRUZEIRO  DO  SUL  -
Advogado(a):  ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - 98628SP - Relator:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO -  1ª  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024702-85.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARIA  ELINA  DOS  MSANTOS  SILVA  -
Advogado(a): BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES – 4027BAP - Apelado: NATURA COSMÉTICOS
S/A - Advogado(a):  REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI  – 2373AAP -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - 1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK - 2º  Vogal:  Juiz
convocado MÁRIO MAZUREK
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027678-65.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁProcurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  VINICIUS
ARAUJO DE  SOUSA REIS  -  Advogado(a):  RILDO VALENTE  FREIRE  -  1242BAP -  Relator:
Desembargador  CARLOS TORK -  1º  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO MAZUREK -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo
nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012524-70.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARLON CHUCRE DO CARMO - Advogado(a):
WILKER  DE  JESUS  LIRA  -  1711AP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁProcurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011911-50.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOSÉ  DE  PAULA  DOS  SANTOS  LOBO  -
Advogado(a):  WILKER  DE  JESUS  LIRA  -  1711AP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
05995766000177 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009859-81.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ONILDO DOS SANTOS CARIDADE - Advogado(a):
WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP - Apelado:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relator:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO -  1ª  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0013695-62.2020.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
EDINALDO ANJOS DOS SANTOS - Advogado(a): WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP - Relator:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1ª  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI
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Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0040516-
26.2008.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargante: ANTÔNIO FERREIRA - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA –
1275AAP  -  Embargados:  BANCO  BRADESCO  S.A.,  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.  -
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 1551AAP, THIAGO FERNANDES DA
SILVA - 45502DF - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do
processo: 0031523-47.2015.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargantes: ANA LUIZA AGENOR ISACKSSON, ANDREA SIMONE SILVA SOUZA,
ANTÔNIO  DE  MEDEIROS  DANTAS,  DARLENE  DOS  SANTOS  TEIXEIRA,  EDNEI  LOPES  DE
ABREU,  JUREMA  MENDES  SALVADOR,  MARCELLA  CRISTINA  FERREIRA  BRITO  CORREA,
MARIA  DO  SOCORRO  TRINDADE  PEREIRA,  MARIA  RAIMUNDA  CASTRO  GALEÃO,  NAIRA
NAGILA  COSTA  XAVIER  -  Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -
1275AAPEmbargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0001597-98.2018.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA
DE FERREIRA GOMES - Apelante: WHENDERSON SANTANA MARQUES - Defensor(a): IGOR
VALENTE GIUSTI - 00448344203 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -
Vogal: Juiz Convocado MARIO MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu da apelação e, em continuação de julgamento, pelo mesmo quórum,
deu-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº do processo:  0003928-03.2020.8.03.0000  - Origem: VARA DE
EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Agravado: MARLUCIO PONTES SILVEIRA - Relator: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
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AGRAVO  EM  EXECUÇÃO Nº  do  processo:  0004082-21.2020.8.03.0000  -  Origem:  VARA  DE
EXECUÇÃO PENAL DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Agravado:  WELIGTHON TAVARES PEREIRA - Advogado(a):  ALEF ALVES DA
SILVA - 4576AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra.
MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.
Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  agravo  em  execução  e,  em  continuação  de  julgamento,  por
maioria, deu-lhe provimento, vencido o Desembargador GILBERTO PINHEIRO – relator que
lhe  negava  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  a
Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0061259-76.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁProcurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Apelado:  NAYRON
GOMES DE MELO COELHO - Advogado(a):  SAVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA – 1786AP -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  3º  Vogal:  Juiz  convocado MÁRIO MAZUREK -  4º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  à  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  por  maioria,  deu-lhe
provimento parcial, vencidos a relatoria e o Desembargador CARLOS TORK que negavam
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. O Relator redigirá o acórdão. Julgamento
em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053945-79.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MANTECORP  INDUSTRIA  QUÍMICA  E
FARMACÊUTICA S.A.  -  Advogado(a):  FABRIZIO  CALDEIRA LANDIM -  20073GO -  Apelado:
ESTADO DO AMAPÁProcurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
-  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º Vogal: Juiz convocado ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  do  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO
acompanhando a relatoria para negar provimento à apelação, determinou a remessa dos
autos ao Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0025819-19.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ- Procurador(a) de Estado:
JULHIANO  CESAR  AVELAR  -  1659AAP  -  Apelado:  INSTITUTO  DE  TECNOLOGIA  E
DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL S/S LTDA - Advogado(a):  JOSÉ ANTÔNIO AROCHA
DA  CUNHA  -  37065DF -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011601-49.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, VLX
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  SPE  LTDA  -  Advogado(a):  IAGO  DO  COUTO  NERY  -
274076SP - Apelado: HEIDI COSTA BIONDI - Advogado(a): FERNANDO CABRAL CORREIA -
1671AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria, negou  provimento  ao  apelo,  vencido  o
Desembargador  CARLOS  TORK  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos
proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0010230-50.2017.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: MARIA LIGIA COSTA; BANCO DO BRASIL S/A;
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - Advogados(a): ALANA LOANE SENA TELES
–  2985AP;  RAFAEL  SGANZERLA  DURAND  –  211648SP;  JAIME  AUGUSTO  FREIRE  DE
CARVALHO  MARQUES  –  9446BA  -Apelados:  BANCO  DO  BRASIL  S/A,  BANCO  PAN  S.A.,
COMPANHIA  DE  SEGUROS  ALIANÇA  DO  BRASIL;   MARIA  LIGIA  COSTA  -  Advogado(a):
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - 23255PE, JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO
MARQUES - 9446BA, RAFAEL SGANZERLA DURAND 211648SP; ALANA LOANE SENA TELES –
2985AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 3º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0016148-98.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA RITA PINHEIRO - Defensor(a): PEDRO
PEDIGONI GONÇALVES - 36903341870 - Apelado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ
- CEA -  Advogado(a):  PEDRO DE  MENEZES REIS -  4376AAP -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1º  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 3º  Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007647-58.2018.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  TRIBO  AÇAÍ  AGROINDUSTRIA  LTDA-ME  -
Advogado(a): DANILO DE MARACABA MENEZES - 7303API - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125
- Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Juiz convocado ADÃO CARVALHO -
2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0045215-74.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
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Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
FERNANDO LOURENÇO DA SILVA NETO - Advogado(a): WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3ª Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 4ª Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação de julgamento, após o voto da Desembargadora SUELI PINI pelo provimento ao
apelo,  pediu  vista  o  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO,  em  razão  da  divergência  já
instalada, houve extensão de quórum ao Desembargador CARLOS TORK e ao Juiz convocado
MÁRIO  MAZUREK  tendo  ambos  antecipado  o  voto  no  sentido  de  a  divergência  pelo
provimento do apelo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005138-20.2019.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS -
2742AAP - Apelado:  MARIA LUIZA DE ARAUJO DA SILVA - Advogado(a):  SUSANNY LAIS
SOARES  FRANCO  -  3319AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  3º  Vogal:  Juiz
convocado MÁRIO MAZUREK - 4º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e rejeitou as preliminares arguidas e, por maioria, deu provimento ao
apelo, vencido o Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, tudo nos termos dos votos
proferidos.  Julgamento em extensão de quórum. Redigirá o acórdão a Desembargadora
SUELI PINI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0001490-38.2019.8.03.0000 -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -Agravante:  ESTADO  DO
AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JOSÉ CASSIANO DE FREITAS – 1708AP - Agravado: KATIA
REGINA  GONÇALVES  QUINTAS  -  Advogado(a):  JEAN  CARLO  DOS  SANTOS  FERREIRA  -
633AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá após o voto de
vista  da  Desembargadora  SUELI  PINI  dando  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e
julgando prejudicado o agravo interno, pediu vista o Desembargador CARLOS TORK, para
reanalisar a matéria.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0003596-36.2020.8.03.0000
- Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SULAMERICA
COMPANHIA DE SEGUROS E SAUDE -  Advogado(a):  ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE
RUEDA – 16983PE - Agravado: DEIVYD WENDELL DE LIMA CIRILO, JOSE ENZO DE OLIVEIRA
CIRILO  -  Advogado(a):  SUANY  VANESSA  DE  ALMEIDA  DE  SOUZA  -  3290AP -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu de ambos os agravos e, por maioria, negou provimento ao agravo de
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instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, vencida a 1ª vogal - Desembargadora
SUELI  PINI  que dava provimento ao agravo de instrumento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003809-42.2020.8.03.0000 - Origem: 6ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  MASSA  FALIDA  DO  BANCO
CRUZEIRO DO SUL- Advogado(a): SÉRGIO GONINI BENÍCIO – 4146AAP - Agravado: TEREZA
CRISTINA DOS SANTOS MACHADO - Advogado(a): SIMONE SARMENTO DA SILVA - 3033AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, por maioria, deu provimento parcial ao
agravo de instrumento, vencido o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO, que lhe
negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. O Desembargador CARLOS TORK
retificou seu voto em sessão. Redigirá o acórdão a Desembargadora SUELI PINI.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002232-29.2020.8.03.0000 - Origem: 6ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125
-  Agravado:  PAULO  LEVI  DA  SILVA  GARCIA  -  Advogado(a):  CÉSAR  FARIAS  DA  ROSA  -
1462AAP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -1ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  de  vista  da  Desembargadora  SUELI  PINI  pelo
provimento ao agravo de instrumento, pediu vista o Desembargador CARLOS TORK, para
melhor reanalisar a matéria. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000662-39.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  DO  BRASIL  -  AGÊNCIA  3851-2  -
Advogado(a):  JOSÉ  ARNALDO  JANSSEN  NOGUEIRA  -  2741AAP  -  Apelado:  ESPÓLIO  DE
DORACI  ALVES  TÁVORA  -  Defensor(a):  PEDRO  PEDIGONI  GONÇALVES  –  36903341870  -
Representante Legal:  ANDREIA MÁRCIA ALVES TÁVORA - Relator:  Desembargador ADÃO
CARVALHO - 1º  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal:  Desembargadora
SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação de julgamento, por unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum,
negou-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028851-95.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BRF S.A; A. R. FILHO & CIA LTDA; AYLA MICAELA
DA GAMA MELO, IVANILCE CARDOSO DA GAMA - Advogado(a): FELIPE HASSON – 42682PR;
LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA – 2167AP;  RURICK LOBATO DE MATOS – 3667AP -
Apelados: AYLA MICAELA DA GAMA MELO, IVANILCE CARDOSO DA GAMA;  A. R. FILHO & CIA
LTDA, BRF S.A - Advogado(a):  RURICK LOBATO DE MATOS – 3667AP;  FELIPE HASSON -
42682PR,  LARISSA  CHAVES  TORK  DE  OLIVEIRA  -  2167AP  -  Relator:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
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Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO  MAZUREK  -  4º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo  e  julgou  prejudicado
recurso  adesivo,  vencidos  os  Desembargadores  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  e
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO que negavam provimento tanto ao apelo quanto ao
recurso adesivo, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão Desembargadora
SUELI PINI. Julgamento em turma elastecida. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005345-22.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: HAMURABE JULIO SARUY CRUZ - Defensor(a):
RONALDO NOGUEIRA MARQUES - 72776218249 - Apelado: JOSÉ ENOILTON CARNEIRO LEITE
-  Advogado(a):  JOSÉ  ENOILTON  CARNEIRO  LEITE  -  1255AP -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO  -1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK -  3º  Vogal:  Juiz  convocado MÁRIO MAZUREK -  4º  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  da  Desembargadora  SUELI  PINI,  negando
provimento ao apelo,  ampliou o quórum ao Juiz convocado MÁRIO MAZUREK que pediu
vista, e ao Desembargador ROMMEL ARAÚJO que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004864-56.2019.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  V.  DE  SARGES  -  EPP  -
Advogado(a):  MAX  WALACI  LOBATO  DE  SARGES  -  2174AP  -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  por  unanimidade  acolheu  a  preliminar  de  incompetência,
reconhecendo a competência do Juizado de Fazenda Pública, tudo nos termos dos votos
proferidos. O Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO retificou seu voto no sentido de acolher a
preliminar.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0025399-48.2015.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALDENOR LIMA GOMES - Defensor(a): PEDRO
PEDIGONI GONÇALVES - 36903341870 - Apelado: COMERCIAL NORTE LTDA - Advogado(a):
HELAYNNE YTATYARA TOLOSA PINHEIRO - 3565AP - Relator:  Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
-  3º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  4º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  da  Desembargadora  SUELI  PINI  negando
provimento  ao  apelo  e  do  Desembargador  CARLOS  TORK  retificando  seu  voto
acompanhando a divergência, ampliou o quórum ao Desembargador ROMMEL ARAÚJO que
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também acompanhou a divergência, e ao Desembargador GILBERTO PINHEIRO a quem os
autos serão encaminhados.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017092-37.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FREITAS & FREITAS LTDA - Defensor(a): PEDRO
PEDIGONI  GONÇALVES  -  36903341870  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  3º  Vogal:  Desembargadora
SUELI PINI - 4º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá continuação de
julgamento,  por maioria,  negou provimento ao apelo,  vencidos o relator Desembargador
ADÃO  CARVALHO  e  o  2º  Vogal  -  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  que  lhe  davam
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
GILBERTO PINHEIRO. 
 
REGISTROS:  

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  DD.
Corregedor-Geral de Justiça participou do julgamento dos feitos anteriormente distribuídos.

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002770-05.2000.8.03.0002,  Advogada THAIS BITTI DE
OLIVEIRA ALMEIDA – 23942PA;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054157-66.2017.8.03.0001,  Advogado
ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -  1275AAP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0021174-
77.2018.8.03.0001,  Advogado JORGE JOSÉ ANAICE DA SILVA – 540AP;  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0028851-95.2017.8.03.0001, Advogado FELIPE HASSON – 42682PR.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  onze  horas  e  trinta  e  seis
minutos.  Eu,_____Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

(a) Desembargadora SUELI PINI

Presidente da Câmara Única


